
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.531, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei  nº  2.531/2021 e da Emenda 1/2023 da CE, com substitutivo,  e  pela
rejeição da Emenda 2/2023 da CE e do PL 1540/2023, apensado, nos termos do Parecer
do Relator, Deputado Idilvan Alencar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Nikolas Ferreira - Presidente, Átila Lira e Idilvan Alencar - Vice-
Presidentes,  Alice  Portugal,  Amália  Barros,  André Fernandes,  Capitão Alden,  Carol
Dartora,  Dagoberto  Nogueira,  Dandara,  Diego  Garcia,  Duda  Salabert,  Fernanda
Melchionna, Fernando Mineiro, Franciane Bayer, Gilberto Nascimento, Gustavo Gayer,
Hélio Leite, Ismael, Lídice da Mata, Luisa Canziani, Maria Rosas, Maurício Carvalho,
Moses Rodrigues, Pedro Campos, Pedro Lucas Fernandes, Pedro Uczai, Prof. Reginaldo
Veras,  Professor  Alcides,  Professora  Goreth,  Professora  Luciene  Cavalcante,  Rafael
Brito, Reimont, Rogério Correia, Sâmia Bomfim, Sargento Gonçalves, Socorro Neri,
Zeca Dirceu, titulares. Adriana Ventura, Any Ortiz, Átila Lins, Capitão Alberto Neto,
Carla Zambelli, Delegado Paulo Bilynskyj, Delegado Ramagem, Dr. Fernando Máximo,
Gilson Daniel, Greyce Elias, Ivan Valente, Iza Arruda, Jeferson Rodrigues, Luiz Lima,
Mauro Benevides Filho, Mendonça Filho, Olival Marques, Otoni de Paula, Pr. Marco
Feliciano, Reginaldo Lopes, Rodrigo Valadares, Rogéria Santos, Saulo Pedroso, Sidney
Leite, Soraya Santos, Tabata Amaral, Talíria Petrone, Tarcísio Motta, Thiago de Joaldo
e Zucco, suplentes. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2024. 

Deputado NIKOLAS FERREIRA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244617426300
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